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ASSUNTO Total 2009 7/2010 % 2010/9

Advanced 

Directives

05.499 239 158 66.1

Informed Consent 56.453 3.387 1.495 44.5
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� Designações relacionadas:
� Vontades antecipadas

� Instruções prévias

� Testamento Vital

� Testamento Biológico

HistHistóóricorico

DIRETIVAS ANTECIPADASDIRETIVAS ANTECIPADAS



�DIRETRIZES ANTECIPADAS
Instruções sobre: 

1) Cuidados médicos
2) Vontades pessoais
3) Procurador/responsável (spokeperson)

.

CONCEITOSCONCEITOS

� Testamento vital (living wills): diretrizes específicas para 
cuidados médicos.
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Histórico das Diretivas Antecipadas

� O Testamento Vital foi proposto por Luis Kutner, advogado 
de Chicago, em 1969. 

� Nos EUA: Patient Self Determination Act (PSDA) de 1991. 
Na Espanha: Ley nº 41/2002.

� No Brasil não há lei sobre Diretivas antecipadas, porém...
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Portaria MS/GM Nº 1.820/2009
Dispõe sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde

� Artigo 5º [...]

� VII - a indicação de sua livre escolha, a quem 
confiará a tomada de decisões para a 
eventualidade de tornar-se incapaz de exercer 
sua autonomia; 
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CONCEITOS

� Nos EUA 20% dos pacientes morrem na UTI

� Importância das Diretivas: há decisões  a serem 
tomadas e médicos e familiares pode não conhecer as 
vontades do paciente  (Siegel, 2009).

� Falta de responsável: Comitê de Bioética pode ser a 
decisão substituta.



Definição de Vontades Antecipadas ou Testamento 
Vital da Associação Médica Mundial - 2003

� La voluntad anticipada es un documento escrito y 
firmado o una declaración verbal ante testigos, en el 
cual una persona expresa sus deseos con respecto a la 
atención médica que quiere o no quiere recibir si queda 
inconsciente o si no puede expresar su voluntad. 

Escrita

ou

Verbal
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Registro nacional em Andaluzia
(Instruções + Designação do responsável)

� Total da população: 8.303.000 habitantes

� Início do registro nacional: há 6 anos

� Documentos registrados até 01/06/2010: 18.408

� Total: 0,22% (60% são mulheres)
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Médico acessa documento em qualquer 
lugar do país



Diretivas Antecipadas

� Não serão aplicadas as vontades:

� Contrárias ao ordenamento jurídico.

� Contrárias à lex artis.
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PESQUISA no Meio Oeste de SC: 
O que pensam médicos, advogados e estudantes 
sobre o Testamento Vital? 

� Participaram da pesquisa:

� 54 médicos

� 28 advogados

� 56 Estudantes de medicina

� 71 Estudantes de Direito

� Total: 209
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Fonte: Piccini , 2010
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Conhecimento dos termos Testamento Vital (Diretivas 
Antecipadas) entre Advogados, médicos e Estudantes

Médicos Advogados Estudantes de 
Medicina

Estudantes
de Direito

Total

Conhecem total
ou parcialmente

34 (63 %) 22 (78,6%) 44 (78,6%) 39 (54,9%) 159 (66,5%)

Desconhecem 20 (37 %) 6 (21,4%) 12 (21,4%) 32 (45,1%) 33,5%

Fonte: Piccini, 2010 (adaptação nossa)
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Tabela 6: Posicionamento quanto à conduta em pacientes em final de vida que não possuem o testamento vital.

Conduta Médicos Advogados Est. Medicina Est. Direito Total

Distanásia 1 1 2 7 11    (5,26%)

Eutanásia 1 3 2 9 15    (7,18%)

Ortotanásia 52 24 52 55 183  (87,56 %)



Médicos Advogados Estudantes 

de Medicina

Estudantes 

de Direito

Total

Distanásia - 1 

(3,6%)

- 3 (4,2%) 4   (1,91%)

Eutanásia - - - 3 (4,2%) 3   (1,43%)

Ortotanásia 25 (46,2%) 10 (35,7%) 19  (33,9%) 21  (29,5%) 75 (35,89%)

Testamento Vital 29  (53,7%) 17  (66%) 37 (66%) 44 (61,9%) 127 (60,77%)

Fonte: Piccini , 2010

FÓRUM SOBRE DIRETIVAS ANTECIPADAS DE VONTADE SP  26-27/8/10                           



Respeito à vontades antecipadas: 

� Na Espanha 90% dos médicos respeitariam as vontades 
antecipadas do paciente (Simón-Lorda, 2008) 



Implicações do TV:



Críticas às diretivas antecipadas

� Termos vagos.

� Que é:
� Tratamentos 

desproporcionais?

� Situação crítica?

� Situação irrecuperável?

� Prolongamento artificial? 
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Document Author(s) Date Source Title Cited By

res
ult

1. 

Medical futility and psychiatry: 
Palliative care and hospice care as a 
last resort in the treatment of 
refractory anorexia nervosa
Show Abstract

Lopez, A. Yager, J., 
einstein, R.E.

2010 International Journal of Eating 
Disorders 43 (4), pp. 372-377 0 

res
ult
2. 

Too soon to give up: 
Re-examining the 
value of advance 
directives

Levi, B.H., 
Green, M.J.

2010 American Journal 
of Bioethics 10 (4), 
pp. 3-22 

7

res
ult
3. 

A dead proposal: Levi 
and Green on advance 
directives

Dawson, A.. 
Wrigley, A. 

2010 American Journal of 
Bioethics 10 (4), pp. 
23-24 

2



Solução às críticas: DA interativa

� Programa interativo em computador:

� www.makingyourwishesknown.com
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1: Levi e Green, 2010 – AJOB DEMÊNCIA



3: Levi e Green, 2010 – AJOB
Designação do responsável (spokeperson)



Recomendações e instruções: orientadores

� Preencher e guardar em 
lugar acessível e seguro

� Cópias: procurador, amigos,   
padre  família, médico

� Discuta claramente suas 
vontades com o procurador

� Exemplos EEUU: 
www.caringinfo.org



Código de Ética Italiano – 2006
Manifestação do paciente

� Art. 34 – Autonomia del cittadino
� Il medico deve attenersi, nel rispetto della 

dignità, della libertà e dell’indipendenza 
professionale, alla volontà di curarsi, 
liberamente espressa dalla persona. 

� Il medico, se il paziente non è in 
grado di esprimere la propria 
volontà in caso di grave pericolo 
di vita, non può non tener conto 
di quanto precedentemente 
manifestato dallo stesso.
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Código de Ética Médica Espanhol 1999
Indicações anteriores

� Art. 27. 2. El médico no deberá emprender o continuar 
acciones diagnósticas o terapéuticas sin esperanza, inútiles 
u obstinadas. Ha de tener en cuenta la voluntad explícita 
del paciente a rechazar el tratamiento para prolongar su 
vida y a morir con dignidad. 

� Y cuando su estado no le permita tomar decisiones, el 
médico tendrá en consideración y valorará las 
indicaciones anteriores hechas por el paciente y la 
opinión de las personas vinculadas responsables.
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Código de Ética de Portugal
Diretiva escrita 

� Artigo 46

� 2. Se houver uma directiva escrita pelo doente 
exprimindo a sua vontade, o médico deve tê-la 
em conta quando aplicável à situação em 
causa.
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PROPOSTA 1

� Art. 46 - Efetuar qualquer procedimento médico sem o 
esclarecimento e consentimento prévios do paciente ou de 
seu responsável legal. 

� Parágrafo único - Caso o paciente encontre-se em 
iminente perigo de vida e incapaz de dar seu 
consentimento, o médico prestará a assistência necessária 
levando em consideração as suas vontades prévias. 
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PROPOSTA 2

� Art. 56 - Desrespeitar o direito do paciente de decidir 
livremente sobre a execução de práticas diagnósticas ou 
terapêuticas.

� Parágrafo único – Caso o paciente encontre-se em 
iminente perigo de vida e incapaz de dar seu 
consentimento, o médico prestará a assistência necessária 
levando em consideração as suas vontades prévias verbais 
ou escritas que estiverem em conformidade com o 
ordenamento jurídico e as práticas médicas 
cientificamente aceitas.
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Designação  do 
Responsável

Reconhecida 
pela Portaria 

MS/GM
Nº 1820/2009

Direito  às 
Vontades 

Antecipadas

?
Resolução  do 

CFM nº. x/2010

Da Bioética
Ao Biodireito
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Diretivas Antecipadas no Brasil
Normatização infra-legal

� Pesquisa confirma a aceitação.

� Documento escrito ou declaração verbal ? 

� Mais importante será a Ética Médica reconhecer as 
Vontades Antecipadas tanto como um princípio 
ético como um novo direito do paciente.

� O Comitê de Bioética pode ser a decisão substituta.
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JOAÇABA SC

FIM
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Levi e Green, 2010 - AJOB
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� Too Soon to Give Up: Re-examining the Value of Advance Directives



Declaração de Veneza sobre enfermidade 
terminal. AMM: 2.006

�Reconhece o direito do paciente a redigir 
uma vontade antecipada e designar 
representante

�O médico deve abordar os desejos do 
paciente.
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2: Levi e Green, 2010 – AJOB
Feeding tube



Procurador ou responsável está
incluído nas Diretivas Antecipadas

� Conselhos: 
� Membro da família ou amigo próximo

� Conversar sobre seus interesses (do paciente )

� Comitê de Bioética pode ser a decisão substituta.
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